






COORDENAÇÃO DE ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

 

 

 

CI. nº 002/2022 – DCCL/CEAC 

Ref.: Vigência – Termo de Cooperação Técnica – Diversos Órgãos 

Salvador, 14 de janeiro de 2022. 

 
Ao Senhor 
HUGO CASSIANO SANTANA 
Coordenador do Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação Fiscal 
Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação Fiscal - GAESF 
Ministério Público do Estado da Bahia 
 

 

Prezado Senhor, 

 

Noticiamos a Vossa Senhoria a proximidade do termo final de vigência (19/03/2022) do 

Termo de Cooperação Técnica, celebrado entre este Parquet,  o Tribunal de Justiça da Bahia, a 

Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, a Secretaria de Segurança Pública do Estado da 

Bahia e a Procuradoria Geral do Estado da Bahia, cuja finalidade se consubstancia em 

“Propiciar a atuação conjunta e coordenada de cada um dos seus signatários, visando dar 

agilidade e efetividade na investigação e persecução dos crimes contra a ordem tributária, 

especialmente na aplicação da Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990”. 

Considerando que eventual renovação do Termo deve ser promovida antes do 

encerramento do prazo original de sua vigência, solicitamos que, caso haja interesse institucional 

na manutenção do ajuste, seja procedida a interlocução necessária com o(s) Convenente(s), com 

consequente encaminhamento de minuta de Termo Aditivo ajustada (com os dados do partícipe e 

do prazo para renovação) a esta Unidade, para que possamos promover o trâmite administrativo 

necessário à sua aprovação e posterior celebração. 

Destacamos, neste sentido, que, para a tramitação adequada da demanda, faz-se 

necessário anexar ao procedimento, juntamente com a manifestação de interesse na manutenção 

do ajuste, os seguintes documentos: 

1. Manifestação de anuência/interesse do partícipe; 

2. Declaração de que o ajuste transcorreu de maneira adequada; 

3. Documentos de identificação do(s) órgão(s) partícipe(s), quais sejam: Cartão CNPJ, 

estatuto/contrato social; 

4. Documentos do(s) representante(s) legal do(s) partícipe(s), conforme o caso: identidade, 

procuração e/ou termo de posse. 

Por outro lado, caso não haja interesse institucional na prorrogação, ou haja qualquer fato 

que impossibilite o aditamento do instrumento, solicitamos a Vossa Senhoria que seja informada 

esta Diretoria, para fins de cadastramento e arquivamento do expediente correlato. 
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MANIFESTAÇÃO

Trata-se de comunicação interna em que é noticiada a proximidade do término da vigência (19/03/2022) do Termo de Cooperação Técnica, celebrado entre este
Parquet, o Tribunal de Justiça da Bahia, a Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, a Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e a Procuradoria Geral
do Estado da Bahia, cuja finalidade se consubstancia em “Propiciar a atuação conjunta e coordenada de cada um dos seus signatários, visando dar agilidade e
efetividade na investigação e persecução dos crimes contra a ordem tributária, especialmente na aplicação da Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990".

O aludido Termo de Cooperação Técnica tem se mostrado extremamente relevante nos trabalhos inerentes ao CIRA, em sua missão precípua de recuperação de
ativos, e na persecução penal nos crimes contra a ordem tributária.

Assim, entendemos ser de suma importância a renovação do termo, a fim de que se dê continuidade à exitosa experiência do Comitê Interinstitucional de
Recuperação de Ativos.

Ante o exposto, submeto a presente CI à apreciação do douto Promotor de Justiça Dr. Luis Alberto Vasconcelos Pereira para que, caso entenda pertinente e na
qualidade de Secretário do CIRA, promova as tratativas necessárias à renovação do termo.

Salvador, data da assinatura eletrônica.

HUGO CASCIANO DE SANT'ANNA

Promotor de Justiça/Coordenador do GAESF

Documento assinado eletronicamente por Hugo Casciano de Santana em 07/02/2022, às 09:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0286717 e o código CRC E7536E17.
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MANIFESTAÇÃO

Trata-se de comunicação interna em que é noticiada a proximidade do término da vigência do Termo de Cooperação Técnica, celebrado entre este Parquet, o
Tribunal de Justiça da Bahia, a Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, a Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e a Procuradoria Geral do
Estado da Bahia, cuja finalidade se consubstancia em “Propiciar a atuação conjunta e coordenada de cada um dos seus signatários, visando dar agilidade e
efetividade na investigação e persecução dos crimes contra a ordem tributária, especialmente na aplicação da Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de
1990".

Em Manifestação (0286717), o Coordenador do GAESF, Dr. Hugo Casciano de Santana, ressaltou que o aludido Termo de Cooperação Técnica tem se
mostrado extremamente relevante nos trabalhos inerentes ao CIRA, em sua missão precípua de recuperação de ativos, e na persecução penal nos crimes
contra a ordem tributária. Após, encaminhou o presente expediente para apreciação do Coordenador deste Centro de Apoio Operacional de Segurança
Pública e Defesa Social - CEOSP.

Diante do exposto, este Centro de Apoio sinaliza o interesse dos partícipes na renovação do Termo de Cooperação Técnica em comento e remete o presente
expediente à DCCL- Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações, para elaboração de minuta, explicitando que os partícipes do presente acordo de
cooperação são instituições de "notório" conhecimento, o que fundamenta a dispensa de apresentação dos documentos de identificação dos órgãos
integrantes.

Documento assinado eletronicamente por Luis Alberto Vasconcelos Pereira em 18/02/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0295591 e o código CRC 07D8F3C8.

19.09.02328.0000621/2022-70 0295591v7
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, 
PARA ATUAÇÃO CONJUNTA NA APURAÇÃO E POSTERIOR 
PROCESSAMENTO DOS CRIMES CONTRA A ORDEM 
TRIBUTÁRIA.  

 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo Governador do Estado, Dr. Rui Costa, o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, neste ato representado por seu Presidente, Dr. 
Nilson Soares Castelo Branco  e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, neste ato 
representado pela Procuradora-Geral de Justiça, Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica firmado entre 
os participes em 07 de março de 2014, para os devidos fins e na forma especificada a seguir:  
 

Para definição específica das competências de cada órgão e operacionalização do presente 
convênio, a atuação do Estado da Bahia se dará através da Secretaria da Fazenda do Estado da 
Bahia, situada na Avenida Luiz Viana Filho, 2a Avenida, no 260, Centro Administrativo da Bahia 
(CAB), inscrita no CNPJ sob o no 13.937.073/0001-56, neste ato representada por seu Secretário, 
Dr. Manoel Vitório da Silva Filho, doravante denominada simplesmente SEFAZ, da Secretaria 
da Segurança Pública do Estado da Bahia, situada na Avenida Luiz Viana Filho, no 430, 4a 
Avenida, inscrita no CNPJ sob o n 13.937.149/0001-43, neste ato, representada pelo seu 
Secretário, Dr. Ricardo César Mandarino Barretto, devorante denominada simplesmente SSP, e 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Avenida Luiz Viana Filho, 3a Avenida, no 370, Centro 
Administrativo da Bahia (CAB), inscrita no CNPJ sob no 04.139.403/0001-77, neste ato 
representada pelo Procurador-Geral do Estado, Dr. Paulo Moreno Carvalho, doravante 
denominada PGE.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do período de vigência do Convênio 
de Cooperação Técnica, cujo objeto é "propiciar a atuação conjunta e coordenada de cada um 
dos seus signatários, visando dar agilidade e efetividade na investigação e persecução dos 
crimes contra a ordem tributária, especialmente na aplicação da Lei Federal no 8.137, de 27 
de dezembro de 1990", firmado em 07 de março de 2014.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO  

O prazo de vigência do ajuste original fica prorrogado por mais 02 (dois) anos, a contar de xx de 
xxxx de 2022, ficando convalidados os atos decorrentes do ajuste originariamente celebrado 
entre as partes eventualmente praticados ao longo da tramitação do procedimento 
administrativo para celebração do aditivo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA -DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento original, em tudo que não 
conflite com as disposições do presente Termo Aditivo.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 06 
(seis) vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.  

 

Salvador/BA, ____ de ____________ de 2022. 

 

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 
Procuradora-Geral de Justiça 

 
 
 

Rui Costa 
Governador do Estado da Bahia 

 
 
 

Nilson Soares Castelo Branco 
Presidente do Tribunal de Justiça da Bahia 

 
 
 

Manoel Vitório da Silva Filho 
Secretário da Fazenda do Estado  

 

 
 

Ricardo César Mandarino Barretto 

Secretário de Segurança Pública do Estado  
 
 
 

Paulo Moreno Carvalho 

Procurador-Geral do Estado  
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente para análise e manifestação da Assessoria Jurídica, após elaboração da correspondente minuta do termo aditivo  por esta
Coordenação (documento 0299003).

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 21/02/2022, às 14:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0299031 e o código CRC D33C8C6D.

19.09.02328.0000621/2022-70 0299031v4
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PARECER

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº: 19.09.02328.0000621/2022-70 
 

ORIGEM: DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES 

 

ASSUNTO: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO. ADITAMENTO. 

 

EMENTA: ADITAMENTO. CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA. REQUISITO DO ART. 179, LEI
ESTADUAL Nº 9.433/2005. CONVALIDAÇÃO. ART. 41 DA LEI ESTADUAL Nº 12.209/2011. PELO DEFERIMENTO E APROVAÇÃO DA MINUTA.  

 

 

 

PARECER Nº. 137/2022 

 

 

Trata-se de minuta de Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnico celebrado entre este Ministério Público, o Estado da Bahia e o
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, que têm como objeto propiciar a atuação conjunta e coordenada de cada um dos seus signatários, visando dar
agilidade e efetividade na investigação e persecução dos crimes contra a ordem tributária, com o propósito específico de prorrogar a vigência do acordo por
mais 02 (dois) anos, a partir de 07/03/2022.   

 

Instrui o feito: manifestações dos Coordenadores do GAESF e do CEOSP; cópias do ajuste original e termo aditivo anterior; minuta do termo
aditivo que se pretende subscrever; comprovantes de inscrição no CNPJ da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública do
Estado da Bahia e da Procuradoria Geral do Estado, órgão representativos do Estado da Bahia; além de despacho da DCCL. 

 

Manifestando-se sobre o presente aditivo, o Promotor de Justiça Hugo Casciano de Santana, Coordenador do GAESF, salienta, in litteris: 
 

“(...) O aludido Termo de Cooperação Técnica tem se mostrado extremamente relevante nos trabalhos inerentes ao CIRA, em sua missão precípua de recuperação de
ativos, e na persecução penal nos crimes contra a ordem tributária. 
Assim, entendemos ser de suma importância a renovação do termo, a fim de que se dê continuidade à exitosa experiência do Comitê Interinstitucional de Recuperação
de Ativos. (..)” 
 

Por sua vez, o Coordenador do CEOSP, Promotor de Justiça Luis Alberto Vasconcelos Pereira, além de ratificar a manifestação do GAESF,
ressalta, nos exatos termos: 

 

“(...) Diante do exposto, este Centro de Apoio sinaliza o interesse dos partícipes na renovação do Termo de Cooperação Técnica em comento e remete o presente
expediente à DCCL - Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações, para elaboração de minuta, explicitando que os partícipes do presente acordo de cooperação são
instituições de 'notório' conhecimento, o que fundamenta a dispensa de apresentação dos documentos de identificação dos órgãos integrantes.” 

 

A legislação permite o quanto pretendido, desde que necessário ao atendimento dos fins visados pelos partícipes, consoante art. 179 da Lei
Estadual nº 9.433/2005. Ademais, o instrumento de Cooperação original prevê, em sua Cláusula Décima Sexta, a possibilidade de prorrogação da vigência do
pacto, através de termo aditivo. 

 

Considerando a exiguidade de tempo entre a tramitação do expediente epigrafado e a ulterior assinatura do termo aditivo pelos partícipes, esta
Assessoria Técnico-Jurídica entende pertinente a sugestão de convalidação dos atos que, porventura, venham a ser praticados a partir de 07/03/2022, consoante
previsão da minuta correlata. 

 

A convalidação é instituto previsto no art. 41, da Lei Estadual nº. 12.209/20111, sendo possível sua utilização quando houver vícios sanáveis
que não acarretem lesão ao interesse público, à moralidade administrativa ou prejuízo a terceiros. A doutrina aponta como vícios sanáveis aqueles atinentes à
competência e à forma.  

 

Na hipótese, verifica-se o prévio acordo de vontades entre os partícipes, razão pela qual eventual vício de forma é passível de convalidação
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pela posterior assinatura do aditivo e consequente publicação. Ressalte-se, ademais, tratar-se de Convênio de Cooperação, em que os interesses das partes são
convergentes. 

 

Por derradeiro, a minuta do respectivo instrumento obedece às normas da teoria geral dos contratos, contendo, em síntese, ementa, preâmbulo,
objeto, alteração e ratificação das demais cláusulas da avença. 

 

Assim, estando a hipótese em consonância com as disposições legais e, caso a Procuradoria-Geral de Justiça entenda que há interesse
administrativo no objeto do Acordo, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pelo aditamento, aprovando a minuta de Termo Aditivo apresentada. 

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Salvador, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 

Matrícula  
 
 
 
 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula  

 

1 Art. 41 - Os atos que apresentarem defeitos sanáveis deverão ser convalidados pela própria Administração, desde que não acarretem lesão ao interesse
público, à moralidade administrativa ou prejuízo a terceiros. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 24/02/2022, às 16:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 24/02/2022, às 17:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0301894 e o código CRC 71857CBF.

19.09.02328.0000621/2022-70 0301894v2
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DESPACHO

Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 137/2022, relativo à minuta de Termo Aditivo
ao Convênio de Cooperação Técnico a ser celebrado entre o Ministério Público, o Estado da Bahia e o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com a
finalidade de propiciar a atuação conjunta e coordenada de cada um dos seus signatários, visando dar agilidade e efetividade na investigação e persecução dos
crimes contra a ordem tributária, com o propósito específico de prorrogar a vigência do acordo por mais 02 (dois) anos, a partir de 07/03/2022.

 

Encaminhe-se o presente expediente à Chefia de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça  para ciência e adoção de providências julgadas
necessárias.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 25/02/2022, às 14:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0302334 e o código CRC FEAC0FDF.

19.09.02328.0000621/2022-70 0302334v5
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DESPACHO

Autorizado pela Procuradoria Geral de Justiça.

Retorne-se o presente expediente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações - DCCL e à Coordenação do CEOSP, para diligências quanto a
assinatura.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Pedro Maia Souza Marques em 08/03/2022, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0303961 e o código CRC 7BBEF0BE.

19.09.02328.0000621/2022-70 0303961v2
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DESPACHO

Considerando a conclusão do procedimento adninistrativo cabível, encaminhamos o expediente para  o CEOSP para que seja diligenciada a coleta de assinatura
da(s) instituição(ões) parceira(s).

Para tanto, anexamos ao presente, em formato editável, o arquivo final a ser assinado, o qual somente pode ser alterado no que diz respeito ao nome dos
representantes dos órgãos signatários.

Esclarecemos, no ensejo, que a assinatura do ajuste deverá ocorrer, alternativamente (e conforme ordem de prioridade) da seguinte forma:

1. Preferencialmente, o documento poderá ser assinado VIA SEI/MPBA (Sistema eletrônico de informações - MPBA).Nesta hipótese será necessário atender
às seguintes etapas:

a)  1º Preencher o cadastro de usuário externo:  https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0 

b)  2º seguir as orientações descritas no link para encaminhamento da documentação:  https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/local-de-entrega-das-
documentacoes/ 
 

2. Alternativamente, o documento poderá ser assinado digitalmente. Nesta hipótese, faz-se necessário que a assinatura seja aposta em todas as páginas do
documento e, ainda, que seja encaminhado, também, o certificado de validação da assinatura digital.
 

3. Por fim, e excepcionalmente, o documento poderá ser assinado fisicamente, em 02 (duas) vias, as quais, após assinatura, deverão ser enviadas à esta
Coordenação para coleta de assinatura do representante do Ministério Público do Estado da Bahia.
 

Após, retorne-se o expediente, com as vias assinadas, para que sejam adotadas as demais providências cabíveis.

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 08/03/2022, às 15:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0308131 e o código CRC A7EC4B17.

19.09.02328.0000621/2022-70 0308131v2
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MANIFESTAÇÃO

Este Centro de Apoio Operacional de Segurança Pública e Defesa Social - CEOSP retorna o presente expediente à DCCL - Diretoria de Contratos,
Convênios e Licitações, a fim de que retifique o prazo constante na minuta encaminhada. 
Ressalta-se que o interesse deste CAO é na renovação do presente Convênio de Cooperação Técnica por 4 (quatro) anos, conforme primeiro aditivo
realizado. 

Documento assinado eletronicamente por Luis Alberto Vasconcelos Pereira em 08/03/2022, às 16:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0308426 e o código CRC 5F66ED13.
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DESPACHO

Considerando a manifestação do Centro de Apoio interessado, bem assim, tendo em vista que o parecer da Assessoria Jurídica se manifestou
expressamente acerca da prorrogação por 02 (dois) anos (nos estritos termos do quanto previsto na minuta inicialmente elaborada por esta unidade), remetemos
o expediente àquela unidade para análise do pleito da unidade interessada. 

Havendo manifestação favorável acerca da alteração do prazo para prorrogação (de 02, como inicialmente previsto para 04 anos - como
previsto no primeiro temro aditivo), solicitamos a devolução do expediente para o ajuste na minuta e posterior encaminhamento à demandante para coleta de
assinaturas.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 08/03/2022, às 16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0308466 e o código CRC D582BC8A.
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DESPACHO

 

 

Considerando a prévia análise da minuta do Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnico celebrado entre este Ministério Público,
o Estado da Bahia e o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, por esta unidade consultiva; 

 

Considerando que a retificação do instrumento, proposta pelo CEOSP (0308426), envolve a modificação do novo prazo de vigência, que
passará de 02 (dois) para 04 (quatro) anos;   

 

Considerando a regularidade da alteração pleiteada, e que a mesma não desnatura o objeto do acordo institucional; 

 

Considerando o princípio da eficiência, insculpido no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

 

Esta Assessoria Técnico-Jurídica reitera o posicionamento manifestado no Parecer nº 137/2022 (evento 0301894), recomendando a
juntada de nova minuta pela DCCL, de forma a contemplar o pleito formulado pelo CEOSP (0308426). 

 

Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação. 

 

Salvador, 08 de março de 2022. 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva  
Assessora/SGA 

Matrícula  
 
 
 
 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira  
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula  

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 08/03/2022, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 08/03/2022, às 18:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0308578 e o código CRC 1F9F455F.
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DESPACHO

                                   Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos seus fundamentos. 

                                   Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
atendimento ao quanto solicitado pela mencionada Assessoria.

Frederico Welington Silveira Soares.
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 09/03/2022, às 16:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0308744 e o código CRC EE0F2062.
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DESPACHO

Considerando a conclusão do procedimento adninistrativo cabível, encaminhamos o expediente para  o CEOSP para que seja diligenciada a coleta de assinatura
da(s) instituição(ões) parceira(s), após o ajuste no prazo de prorrogação a ser efetivado com a celebração do aditivo, nos termos solicitados pelo mencionado
Centro de Apoio.

Para tanto, anexamos ao presente, em formato editável, o arquivo final a ser assinado, o qual somente pode ser alterado no que diz respeito ao nome dos
representantes dos órgãos signatários.

Esclarecemos, no ensejo, que a assinatura do ajuste deverá ocorrer, alternativamente (e conforme ordem de prioridade) da seguinte forma:

1. Preferencialmente, o documento poderá ser assinado VIA SEI/MPBA (Sistema eletrônico de informações - MPBA).Nesta hipótese será necessário atender
às seguintes etapas:

a)  1º Preencher o cadastro de usuário externo:  https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0 

b)  2º seguir as orientações descritas no link para encaminhamento da documentação:  https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/local-de-entrega-das-
documentacoes/ 
 

2. Alternativamente, o documento poderá ser assinado digitalmente. Nesta hipótese, faz-se necessário que a assinatura seja aposta em todas as páginas do
documento e, ainda, que seja encaminhado, também, o certificado de validação da assinatura digital.
 

3. Por fim, e excepcionalmente, o documento poderá ser assinado fisicamente, em 02 (duas) vias, as quais, após assinatura, deverão ser enviadas à esta
Coordenação para coleta de assinatura do representante do Ministério Público do Estado da Bahia.
 

Após, retorne-se o expediente, com as vias assinadas, para que sejam adotadas as demais providências cabíveis.

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 09/03/2022, às 17:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0309865 e o código CRC 88027018.
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MANIFESTAÇÃO

Informo que na data de hoje, 10/03/2022, este Centro de Apoio deu início às diligências necessárias para a coleta de assinatura das instituições partícipes do
presente convênio.

Documento assinado eletronicamente por Luis Alberto Vasconcelos Pereira em 10/03/2022, às 10:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0310096 e o código CRC 9C8515DD.
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DESPACHO

 

Considerando a conclusão do procedimento para celebração do ajuste, informamos que concluímos o expediente neste Coordenação.

Por fim, após a prorrogação decorrente do aditivo, registramos que o ajuste encontra-se catalogado nesta Coordenação sob o código D 026, com vigência final
em 20/03/2026.

 
Paula Souza de Paula Marques

Gerente
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 23/05/2022, às 14:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0367847 e o código CRC 0C45D4BD.
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MANIFESTAÇÃO

Ciente da publicação do Termo Aditivo.

Dou por concluído o presente processo.

Salvador, 27/05/2022.

 

Hugo Casciano de Sant'Anna
Promotor de Justiça

Coordenador do GAESF

Documento assinado eletronicamente por Hugo Casciano de Santana em 27/05/2022, às 09:05, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0371712 e o código CRC 0701C306.
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